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RESUMO 
 

A adoção do Estado de Direito instituído a partir da promulgação da Constituição 

Federal de 1988, estabeleceu a eficácia dos direitos fundamentais como objetivo 

central para o desenvolvimento da república democrática. Do lídimo plexo de 

princípios a partir de então reconhecidos, pretende-se, por meio da presente 

pesquisa jurídica, apresentar a correlação entre os direitos fundamentais garantidos 

ao contribuinte e os deveres fundamentais que lhe são atribuíveis e que balizam a 

relação jurídico-tributária, com a finalidade de evidenciar a superação da posição 

litigiosa ora vigente pela possibilidade da eminência de uma sistemática cooperativa 

e sustentável.Para tanto, a primeira parte da dissertação aborda a questão dos 

direitos fundamentais e a forma como restaram concebidos em nosso ordenamento, 

evidenciando a problemática relativa aos limites e limites dos limites tratados pela 

doutrina. É também objeto de estudo a legitimação do poder de tributar que fornece 

justificação ao dever fundamental de pagar tributos e a legitimação do poder de 

fiscalizar, o qual estabelece os deveres colaborativos do contribuinte. A segunda 

parte da dissertação volta sua atenção ao estudo dos valores e princípios que regem 

a atividade fiscalizatória no âmbito fazendário, demonstrando as normas que impõe 

os deveres de mútua cooperação na relação jurídico-tributária. Dedica-se, nesse 

sentido, especial atenção ao direito fundamental de acesso à informação e da boa  

Administração Pública para, a partir de então,realizar análise pragmática de 

revisão de casos julgados pelo Supremo Tribunal Federal que evidenciam a 

importância da ponderação entre os Direitos e Deveres fundamentais para garantir a 

eficácia da ordem Constitucional. 

Palavras-Chave: Direitos Fundamentais. Direito de Fundamental de Acesso à 

Informação. Dever Fundamental de pagar Tributos. Dever Fundamental de 

Colaboração. Fiscalização Tributária. Limites. 
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ABSTRACT 
 

With the adoption of a Constitutional State in Brazil, especially after the Constitution 

of 1988, the promotion of fundamental rights has been the base to the development 

of democratic republic. The present essay intends demonstrate the correlation of 

fundamental rights assured to the taxpayer by the Constitution of 1988, and the legal 

duties that regulate the interface "Taxpayer-IRS". The objective is to demonstrate the 

possibility of a cooperative and sustainable system in this relation.To achieve the 

objective, the first part of the essay was dedicated to analyze the fundamental rights 

and duties to pay taxes and collaborate. Also was examined the values and 

principles that guide the IRS in their exercise of supervision on the taxpayer, 

demonstrating the rights and duties that rule these relation. The second part is 

dedicated in the study of the IRS efficient, from the base of the duty of mutual 

cooperation, establishing the limit of his actions, with special attention to the 

fundamental right of information access.Once analyzed, the scientific survey 

pragmatic demonstrate, by the review of the precedents of the Supreme Court, the 

importance of the weighting of the fundamental rights and duties to assure the 

effectiveness of the constitutional order. 

 

Key-Words: Fundamental Rights. Fundamental Right of information access. 

Fundamental Duty to Pay Taxes. Fundamental Duty of Cooperation. Exercise of 

Supervision. Limits. 
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1. INTRODUÇÃO 
 

A presente dissertação pretende apresentar os deveres colaborativos 

exigíveis do contribuinte e da Administração Pública fazendária com a finalidade de 

evidenciar os princípios constitucionais que devem balizar a, demonstradamente, 

complexa relação jurídica tributária. 

Com esse objetivo, no primeiro capítulo, será apresentado um estudo sobre 

os direitos fundamentais, os quais se constituem como os bens jurídicos de maior 

importância na ordem constitucional, abordando seus limites e limites dos limites. 

De forma correspectiva, dedicar-se-á especial atenção ao estudo dos 

deveres fundamentais atribuíveis ao contribuinte, em especial os deveres 

fundamentais de pagar impostos (tributos) e sua legitimação axiológica, tanto em 

razão do modelo de Estado Fiscal adotado pelo Brasil como em razão dos valores 

ligados à ideia de Justiça Distributiva materializadaconstitucionalmente no princípio 

da solidariedade.  

Ainda como estabelecimento dos pressupostos da pesquisa jurídica, 

demonstrar-se-á a legitimação do poder de fiscalizar como vetor de concretização 

dos valores inerentes à Justiça Comutativa, a qual consta materializada 

constitucionalmente no princípio da igualdade na tributação. Nesse sentido, desde já 

se pode extrair que a eficiência do poder de fiscalizar se mostra fundamental à 

ordem constitucional, pois além de realizar o princípio da igualdade, argumento que 

por si só seria suficiente para lhe justificar, mostra-se fundamental sob a perspectiva 

da análise econômica do direito (law and economics) ao minimizar falhas de 

mercado, tais como o problema do free-rider e o das instituições ineficientes. Essas 

premissas estabelecem o dever fundamental de colaboração atribuível ao 

contribuinte na relação jurídico-tributária. 

Na segunda parte do trabalho serão apresentados os fundamentos 

normativos que impõem um dever de colaboração por parte da Administração 

Pública quando no exercício do poder de polícia fazendário. Com esse intuito, parte-

se para a evidenciação dos princípios jurídicos da boa administração pública, a qual, 

em nosso ordenamento jurídico, se caracteriza como Direito Fundamental e indica a 

necessidade de uma atuação transparente, dialógica, imparcial, proba, eficiente, 
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eficaz e sustentável, estabelecendo, por meio de normas constitucionais, um padrão 

na conduta administrativa. 

Os deveres atribuídos tanto à Administração Pública como ao contribuinte 

indicam a emergência de uma nova atitude dialógica e não litigiosa na relação 

jurídica tributária. 

Corroborando essa assertiva, por fim, far-se-á uma abordagem pragmática 

do tema, por meio da análise do planejamento estratégico da Receita Federal do 

Brasil e, também, pela revisão das recentes discussões em nosso Tribunal 

Constitucional acerca do acesso à informação e da atribuição do direito do fisco de 

obter acesso ao sigilo bancário. 

Assim, entende-se que a presente dissertação atinge o objetivo de 

demonstrar, por meio da pesquisa jurídica, o horizonte que desponta na relação 

jurídico-tributária e que demanda sério estudo para sua efetivação e a eficácia da 

ordem constitucional brasileira. 
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4.CONCLUSÕES 
 

A riqueza do tema objeto da pesquisa científica é evidente diante da 

demonstrada tensão entre os diversos princípios constitucionais consagrados como 

direitos e deveres fundamentais que subjazem à relação jurídico-tributária. 

 Cumpriu-se nesse sentido o objetivo de demonstrar que os direitos 

fundamentais constituem-se como cerne da ordem constitucional, impondo ao jurista 

a justificação de todo o sistema a partir de sua análise.  

 Seguindo esse entendimento, demonstrou-se que a legitimação do poder de 

tributar e de fiscalizar decorre dos próprios direitos fundamentais, epecialmente 

consagrados nos princípios de solidariedade, igualdade e propriedade privada, os 

quais constituem os deveres fundamentais de pagar tributos e colaborativos. 

 Restou demonstrado, outrossim, que a partir da adoção no Brasil de um 

modelo de Estado Fiscal, o qual outorga a capacidade economica à sociedade e 

limita a atuação estatal à política, os tributos constituem-se como meio necessário 

para o financiamento de todo o sistema tendente a viabilizar a eficácia aos direitos 

fundamentais. 

 Tal situação orienta a necessidade de eficiência na atividade de fiscalização 

tributária, pois essa, além de garantir a igualdade na tributação e a manutenção do 

laço de solidariedade entre os contribuintes, também, sob a perspectiva do law and 

economics, tem a finalidade de evitar falhas de mercado como o chamado free rider 

problem. 

 Em que pese a importância dos poderes-deveres administrativos, 

demonstrou-se que é decorrência de sua própria natureza o ingresso na esfera da 

liberdade do fiscalizado, ameaçando direitos fundamentais como a propriedade, a 

proteção à intimidade, à vida privada, entre outros. Por esse motivo, a partir do 

segundo capítulo traçou-se o objetivo de esclarecer os limites (restrições) desses 

poderes-deveres administrativos que orientam pelo estabelecimento de um novo 

modelo, dialógico, de administração tributária. 

 Partindo dessas premissas, a pesquisa dedicou-se ao estudo dos 

fundamentos normativos do que convencionou nominar de dever de colaboração 

fazendário. Para tanto demonstrou-se que o axioma da supremacia do interesse 
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público sobre o privado carece de substrato jurídico e que o princípio ordenador da 

atividade fiscalizatória é o direito fundamental à boa Administração Pública, a qual, 

em conjunto com o princípio da sustentabilidade, indica a falência da litigiosidade 

entre administração pública e administrado, impondo a aplicação dos princípios de 

transparência, imparcialidade, legalidade, celeridade processual, precaução e 

prevenção na relação jurídico-tributária. 

 A descida da zona etérea dos princípios constitucionais foi realizada por meio 

de análise pragmática do procedimento e processo administrativo fiscal. Com esse 

objetivo, foram analisados, além da legislação federal, os dados publicados pela 

Fazenda Nacional que revelam que o índice de litigiosidade decorrente da 

fiscalização tributária supera o percentual de 90% dos lançamentos realizados, ou 

seja, a cada 10 (dez) fiscalizações realizadas no Brasil, 9 (nove) resultam em autos 

de infração, dos quais apenas 1 (um) não é impugnado administrativamente. A 

primeira externalidade dessa situação foi apontada pelo tempo de duração do 

processo administrativo, o qual nega vigência ao direito fundamental da duração 

razoável do processo. 

 Além desse fato, a análise do relatório gerencial demonstra que os dados dos 

contribuintes são tratados sem o conhecimento dos mesmos, uma vez que o órgão 

fiscalizador define com um ano de antecedência todos os alvos (sic) da futura 

fiscalização. Tal situação restou agudizada em ainda maior grau após o julgamento 

das ADINs 2.386, 2.390, 2397, 2.859-6 e RE 601.314/SP que declarou constitucional 

o acesso aos dados bancários sem necessidade de processo judicial, nos termos da 

LC 105/01. Assim, embora seja atualmente considerado constitucional o acesso dos 

dados sensíveis pela fiscalização, uma vez que respeitam os princípios da 

igualdade, do dever de pagar tributos e da solidariedade, incide em 

inconstitucionalidade a negativa de acesso a esses dados pelo interessado.  

 Nesse sentido restou demonstrado que, atualmente, não é concedido ao 

administrado o tempestivo acesso ao tratamento dos dados realizados pela Receita 

Federal do Brasil, senão na oportunidade em que recebe a autuação fiscal. Até o 

momento, a única opção para acessar essas informações pelo contribuinte foi 

mediante a busca da jurisdição por meio deHabeas Data, o qual teve sua validade 

garantida apenas após o julgamento do RE 673.707/MG pelo STF. 
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 Outro ponto questionável da forma como é orientada a atuação da Fazenda 

Nacional são as significativas metas de arrecadação, fator que potencialmente afeta 

diversos princípios constitucionais ao distanciar sua atividade da imagem retora de 

ser um “guardião do Direito Tributário” para vincular sua eficiência ao crescimento 

arrecadatório. 

 Entende-se, pelo todo exposto, que há necessidade de se concretizar o direito 

fundamental a boa Administração Pública, transparente e eficaz, cumpridora de seus 

deveres, que permita acesso à informação de forma ativa, ou seja, sem necessidade 

de provocação, para o fim de tornar isonômicas as posições jurídicas entre fisco e 

contribuinte. 

 O dever de colaboração, portanto, consta vinculado ao princípio da 

capacidade colaborativa e é tanto exigível do contribuinte como da Administração 

Pública, tornando-se elemento indispensável para a concreção da isonomia na 

relação jurídica tributária. Tal dever irradia seus efeitos sobre toda a relação jurídica, 

a qual é complexa e espera aprofundamento científico em demais áreas de 

pesquisas, como o processo judicial, o âmbito econômico e social, entre outros. 
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